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LEI NO 1,712/93

JESUINO «UY, Prefeito Municipal d® 
Salto, Estado de üão Paulo» usando das atribuições que lhe 
não conferidas por leir

aprovou c: ele sanciona E
FAZ SABER, «iue * Cantara Municipal 
promulga a seguinte lei:

Artigo. 13 “ Fica aberto na
Secretariei da Fazenda um crédito no^ valor de CrHt - 
37,000.r000,00 (trinta e fiete bilhões de cruzeiros) 
suplementar as seguintes dotacues do orçamento vigente"

0901 3120 1375 428 2006
20.000.000.000 ,00
0901 3132 1375 428 2006
7.000 .000.000, 00
0601 3132 0308 032 2002
10.000.000-000 ,0©

Material de Consumo

Outros serviços e encargos Crí-

Oulros serviços e encargos Cri.

Ar tino 2Q - Para atender aos 
encargos de que trata o artigo anterior, Ficam anuladas^no 
mesiAü orçamento, nos valores abaixo# as seguintes dotaçoes 
do mesmo orçamento:

0501 4230 0307 427 2012 - Aquisição de Bens para Revenda CrS
17.. 000-000.000x00
1102 4110 0307 02S 1002 - Edificações Públicas Cr*.........................
20.000.000.000r00

ArtUjq 3Q - Efita lei entrará cm 
vigor na data de fiu* publicação, revogadas as dispusiçoes em 
c onlr ar i o
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